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EXM nº 822/2025

Brasília, 26 de novembro de 2025.

Senhor Presidente da República,
1. Submeto à sua apreciação o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, para, a partir do redimensionamento das unidades de ensino do Instituto Federal da Paraíba (IFPB), criar o Instituto Federal do Sertão Paraibano (IF Sertão-PB), com sede da reitoria localizada no município de Patos, no estado da Paraíba.
2. A medida proposta tem por objetivo fortalecer a interiorização da oferta da Educação Proﬁssional e Tecnológica e otimizar a gestão, garantir equilíbrio territorial e fortalecer a atuação institucional, adequando-a às realidades geográﬁcas e sociais do estado da Paraíba.
3. A proposta também demonstra ser uma medida de aperfeiçoamento da governança e supervisão da Rede Federal de Educação Proﬁssional, Cientíﬁca e Tecnológica, que busca garantir maior capilaridade, eﬁciência e equidade territorial na oferta da Educação Proﬁssional e Tecnológica, em sintonia com a política nacional de expansão dos Institutos Federais impulsionada pelo Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
4. No Projeto de Lei, propõe-se também que a nomeação para o cargo de Reitor do IF Sertão- PE seja em caráter pro tempore, por docente pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo Permanente de instituições da Rede Federal de Educação Proﬁssional, Cientíﬁca e Tecnológica, desde que possua o indicado o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de educação proﬁssional e tecnológica, dentre outras condições. A consulta para indicação dos candidatos para o cargo de Reitor da instituição federal de ensino mencionada deve ser realizada em até cinco anos contados da data da publicação da Lei de sua criação.
5. Do ponto de vista orçamentário, registra-se que as despesas estão em compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), no Programa 5112 – Educação Proﬁssional e Tecnológica que Transforma (consolidação da Rede Federal e ampliação da oferta de Educação Proﬁssional e Tecnológica), e com a Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 (LDO 2025), uma vez que a proposta de criação do Instituto Federal do Sertão Paraibano (IF Sertão-PB) será efetivada a partir do redimensionamento das unidades do Instituto Federal da Paraíba (IFPB), o qual insere-se no contexto do Plano de Expansão do Novo PAC.
6. Quanto aos Cargos de Direção – CD, Funções Gratiﬁcadas – FG e Funções de Coordenação de Curso – FCC necessários à estruturação da nova reitoria, informamos que terão como origem a transformação dos cargos vagos já existentes no âmbito do Ministério da Educação.
7. Com relação às despesas de investimento, no valor de R$ 10 milhões, elas estão inseridas nos critérios estabelecidos no Novo PAC e quanto às despesas de funcionamento da nova Reitoria, projeta-se para o exercício de 2026 o montante de R$ 2,9 milhões, o qual segue as premissas estabelecidas pela Matriz de Distribuição da Rede Federal de Educação Proﬁssional, Cientíﬁca e Tecnológica. Para o exercício de 2025 não haverá impacto orçamentário direto.
ANO
CUSTEIO
2026
R$ 2.973.240,13
2027
R$ 3.116.847,63
2028
R$ 3.267.391,37
TOTAL
R$ 9.357.479,13
8. Essas são, Senhor Presidente, as razões que justiﬁcam o encaminhamento do referido Projeto de Lei.

Respeitosamente,
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Esther Dweck, Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, em 26/11/2025, às 18:10, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do
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 Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certiﬁcado: 64828881915388489822035347599
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, em 27/11/2025, às 10:21, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 
 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certiﬁcado: 8246807281753087213056106540
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7173161 e o código CRC 87CB3C95 no site:

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?  acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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